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2 — Esta delegação entende-se feita sem prejuízo de poderes de
avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos à data de 15 de Março
de 2006.

4 — São ratificados todos os actos entretanto praticados no âmbito
definido pelo presente despacho.

7 de Julho de 2006. — O Presidente, Armando Pires.

Despacho n.o 16 254/2006

1 — Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 16.o dos Estatutos
do Instituto Politécnico de Setúbal, homologados pelo Despacho Nor-
mativo n.o 6/95, de 22 de Dezembro, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 29, de 3 de Fevereiro de 1995, e nos termos
dos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo,
delego nos actuais directores das escolas superiores integradas no
Instituto Politécnico de Setúbal:

1.1 — Conceder as licenças e dispensas previstas na lei, excepto
licenças sem vencimento, ao pessoal docente e não docente afecto
à respectiva escola;

1.2 — Autorizar as deslocações em serviço, dentro do território
nacional, com possibilidade de utilização de veículo próprio, bem como
do processamento dos respectivos abonos legais;

1.3 — Autorizar a participação de funcionários e agentes em con-
gressos, reuniões científicas, colóquios ou outras actividades no País
que se revistam de interesse para os fins prosseguidos pela respectiva
escola;

1.4 — Autorizar que as viaturas afectas à respectiva escola possam
ser conduzidas, por motivo de serviço, por funcionários que não exer-
çam a actividade de motorista;

1.5 — Decidir em matéria de aplicação do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto, sobre horários de trabalho, nos termos do regu-
lamento aprovado.

2 — Esta delegação entende-se feita sem prejuízo de poderes de
avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos à data de 15 de Março
de 2006.

4 — São ratificados todos os actos entretanto praticados no âmbito
definido pelo presente despacho.

7 de Julho de 2006. — O Presidente, Armando Pires.

Despacho n.o 16 255/2006

Por despacho de 18 de Julho de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico de Setúbal, foi autorizado o contrato administrativo de
provimento como assistente administrativo de Marcos Bruno Pestana
Evangelista para exercer funções na Escola Superior de Tecnologia
do Barreiro, deste Instituto, por um ano, tácita e sucessivamente reno-
vável por iguais períodos, até ao termo do regime de instalação, com
efeitos a partir de 3 de Julho de 2006, com a remuneração mensal
ilíquida de E 640,62.

25 de Julho de 2006. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho n.o 16 256/2006

Nos termos do n.o 2 do artigo 14.o dos Estatutos do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, aprovados pelo Despacho Normativo n.o 6/95,
publicado no Diário da República, 1.a série-B, n.o 29, de 3 de Fevereiro
de 1995, conjugado com o artigo 41.o do Código do Procedimento
Administrativo, designo a Professora Albertina Pereira Cavaco da
Palma, vice-presidente deste Instituto, para me substituir, durante
a minha ausência, no período de 27 de Julho a 3 de Agosto.

26 de Julho de 2006. — O Presidente, Armando Pires.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Contrato (extracto) n.o 964/2006

Por despacho de 20 de Abril de 2006 do vice-presidente, em subs-
tituição do presidente, nos termos da primeira parte do n.o 2 do
artigo 14.o dos Estatutos do Instituto Politécnico de Viana do Castelo,
homologados pelo Despacho Normativo n.o 23/95, de 21 de Março,
foi a licenciada Márcia Cristina Lopes Carvalho contratada, em regime
de exclusividade, como equiparada a assistente do 1.o triénio para
a Escola superior de Tecnologia e Gestão deste Instituto, com efeitos
a partir de 20 de Fevereiro a 15 de Setembro de 2006, com o ven-
cimento correspondente ao índice 100, escalão 1, da tabela do pessoal
docente do ensino superior politécnico.

21 de Julho de 2006. — O Vice-Presidente, Carlos Manuel da Silva
Rodrigues.
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